Camara Municipal de Ibitinga
Estado de S&o Paulo

| PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 193/2025 - CESAR URTADO - Assegura a prioridade de matricula
em creches e escolas publicas municipais as criangcas e adolescentes com deficiéncia, bem como
aquelas cujos pais ou responsaveis sejam pessoas com deficiéncia ou tenham sessenta anos de idade
ou mais, e da outras providéncias.

TRAMITACAO
Data da Acéo: 17/11/2025
Unidade de Origem: Departamento Legislativo
Unidade de Destino: Comisséao de Servigcos Pub., Ocup. do Solo, Saude, Assis. Social, Educacédo, Esporte, Ct
Status: Aguardando parecer da Comisséo
Prazo: 16/03/2026

TEXTO DA ACAO

Cosp - Aguardando parecer da comisséo.

Ibitinga, 17 de novembro de 2025.

MARCIA AP DE ALCANTARA
Assessora da Diretoria Legislativa



